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Nelly Silmara Ribas da Costa -  Suplente para atender a vacância do 
atestado médico pelo período de 14/07/2022 à 18/07/2022.

Art. 2º- Esta Deliberação entrará em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário.
<#MS#35005#31#35408/>
<#MS#35006#31#35409>

DELIBERAÇÃO 042/CMDCA/2022 - 26 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a Convocação de 
Conselheira Tutelar Suplente para 
vacância e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE CORUMBÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
de nº 1.136/91, considerando a Deliberação de sua Plenária, 182ª Reunião 
Ordinária realizada no dia 26/07/2022, Ata 268ª.

Considerando a vacância da função de Conselheiro Tutelar Titular, por 
motivo de Licença Médica da Conselheira Titular - Laize de Freitas Araújo, 
pelo período de 5(cinco) dias.

Delibera:

Art. 1º - Convocar Conselheira Tutelar Suplente, por ordem de classificação a partir 
da segunda classificada:

Nelly Silmara Ribas da Costa -  Suplente para atender a vacância do 
atestado médico pelo período de 20/07/2022 à 24/07/2022.

Art. 2º- Esta Deliberação entrará em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário.
<#MS#35006#31#35409/>
<#MS#35007#31#35410>

DELIBERAÇÃO 043/CMDCA/2022 - 26 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a Convocação de 
Conselheira Tutelar Suplente para 
vacância e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE CORUMBÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
de nº 1.136/91, considerando a Deliberação de sua Plenária, 182ª Reunião 
Ordinária realizada no dia 26/07/2022, Ata 268ª.

Considerando a vacância da função de Conselheiro Tutelar Titular, por 
motivo de FÉRIAS da Conselheira Titular - Aline Ramona de Andrade Silva.

Delibera:

Art. 1º - Convocar Conselheira Tutelar Suplente, por ordem de classificação a partir 
da segunda classificada:

Nelly Silmara Ribas da Costa - Suplente para atender a vacância de férias 
pelo período de 1º/08/2022 à 30/08/2022.

Art. 2º- Esta Deliberação entrará em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário.
<#MS#35007#31#35410/>
<#MS#35008#31#35411>

DELIBERAÇÃO 044/CMDCA/2022 - 26 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a publicação do Processo: 
Contratação de Empresa para Fabricação, 
Transporte, Montagem e Instalação de 
Móveis Planejados em MDF e dá outras 
providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE CORUMBÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
de nº 1.136/91, considerando a Deliberação de sua Plenária, 182ª Reunião 
Ordinária realizada no dia 26/07/2022, Ata 268ª.

Considerando a Deliberação nº12/CMDCA/2009 - artigo 7º §1º que 
reserva 10% (dez por cento) dos valores do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para financiamentos dos Projetos das Casas de 
Acolhimento Institucional do Município de Corumbá;

Delibera:

Art. 1º - Publicizar o Projeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS 
PLANEJADOS EM MDF, com fornecimento de material e mão de obra, a serem 
instalados nas dependências da Casa de Acolhimento Institucional “Adiles 
de Figueiredo Ribeiro” - no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme 
Deliberação nº 013/CMDCA/2022;

Art. 2º- Esta Deliberação entrará em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário.
<#MS#35008#31#35411/>
<#MS#35009#31#35412>

DELIBERAÇÃO 045/CMDCA/2022 - 26 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a publicação do Processo: 
Contratação de Empresa Especializada no 
Fornecimento e Instalação de Cobertura 
Fixa e Toldos de Policarbonato e Persianas 
e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE CORUMBÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
de nº 1.136/91, considerando a Deliberação de sua Plenária, 182ª Reunião 
Ordinária realizada no dia 26/07/2022, Ata 268ª.

Considerando a Deliberação nº12/CMDCA/2009 - artigo 7º §1º que 
reserva 10% (dez por cento) dos valores do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para financiamentos dos Projetos das Casas de 
Acolhimento Institucional do Município de Corumbá;

Delibera:

Art. 1º - Publicizar o Projeto: “Contratação de Empresa Especializada no 
Fornecimento e Instalação de COBERTURA FIXA E Toldos de policarbonato e 
persianas, a serem instalados nas dependências da Casa de Acolhimento Institu-
cional “Adiles de Figueiredo Ribeiro” - no valor de R$ 26.001,56 (vinte e seis mil e 
um reais e cinquenta e seis centavos), conforme Deliberação nº 013/CMDCA/2022;

Art. 2º- Esta Deliberação entrará em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário.2/>

CONSELHO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 010 DE 25 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre Criação do Grupo de Trabalho para estudos das 
propostas e Alteração  da Lei Complementar nº. 087/2005  da 
Previdência Social do Município de Corumbá.

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária realizada 
no dia 21 de Junho de 2022, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 e Decreto nº 709, 
de 26 de novembro de 2009- Anexo Único - Regimento Interno do CONPREV.

DELIBERA:

Artigo 1º - Aprovar, a criação do grupo de trabalho para estudos das propostas e 
alteração da Lei Complementar nº. 087/2005 do FUNPREV conforme Ata nº 05 de 
21 de Junho de 2022.

Artigo 2º - O grupo de trabalho será composto pelos seguintes membros/
Conselheiros:

Wagner Alves Pereira;
Marcela Fardim Montenegro;
Dânia Pessoa Medina;
Lucia Helena Coelho Vianna;
Maria Ivanier Medina Gonzales;
Júlio Cesar Bravo;
Funprev:
Gabriela Winkler Costa Silva;
Tania Bernadete Perucci Pascoal.

Artigo 3º - O prazo para Conclusão dos Trabalhos do referido grupo será de 60 
(sessenta) dias a contar da primeira reunião, podendo ser prorrogado pelo mesmo 
período.

Artigo 4º - Esta Deliberação entre em vigor na data da sua aprovação, revogadas 
as disposições em contrário.

Corumbá-MS, 25 de Julho de 2022.

WAGNER ALVES PEREIRA
Presidente/CONPREV

Ata nº 007/2021
Decreto nº 2.617/2021>
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